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suspensão temporária do exercício de mandato caberá 
ao Conselho Deliberativo, por maioria de votos dos seus 
membros, excluído o do investigado.

§ 2º - O afastamento de que trata o “caput” deste 
artigo não implica prorrogação ou permanência no 
cargo além da data inicialmente prevista para o térmi-
no do mandato.

Artigo 80 - O Conselho Deliberativo baixará norma 
geral estabelecendo o procedimento a ser adotado no 
processo para apuração de responsabilidade, a qual 
deverá ser aprovada por dois terços de seus membros.

CAPÍTULO XII
Das Disposições Transitórias
Artigo 81 - O Governador do Estado designará 

os membros que deverão compor provisoriamente o 
Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal da Fundação 
de Previdência Complementar do Estado de São Paulo - 
SP-PREVCOM.

Parágrafo único - O mandato dos conselheiros de 
que trata o “caput” deste artigo será de até 24 (vinte e 
quatro) meses, durante os quais será realizada eleição 
direta para que os Participantes e Assistidos elejam os 
seus representantes.

CAPÍTULO XIII
Das Disposições Finais
Artigo 82 - Os administradores da Fundação de 

Previdência Complementar do Estado de São Paulo - 
SP-PREVCOM, os procuradores com poderes de gestão, 
os membros de conselhos estatutários, o interventor e o 
liquidante responderão civilmente pelos danos ou pre-
juízos que causarem, por ação ou omissão, à fundação.

Parágrafo único - São também responsáveis, na 
forma do “caput” deste artigo, os administradores dos 
Patrocinadores, os atuários, os auditores independentes, 
os avaliadores de gestão e outros profissionais que 
prestem serviços técnicos à SP-PREVCOM, diretamente 
ou por intermédio de pessoa jurídica contratada.

Artigo 83 - A vigência deste Estatuto terá eficácia a 
partir da data da publicação no Diário Oficial do Estado.

§ 1º - A contribuição normal do Patrocinador para 
o plano de benefícios previdenciários complementares, 
em hipótese alguma, excederá a contribuição individual 
dos participantes.

§ 2º - Cada órgão ou Poder do Patrocinador será 
responsável pelo recolhimento de suas contribuições 
e pelo repasse à SP-PREVCOM das contribuições des-
contadas dos seus Participantes, observado o disposto 
na Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de 2011, neste 
Estatuto e no respectivo regulamento do plano de 
benefícios previdenciários complementares.

CAPÍTULO XI
Do Processo Administrativo Disciplinar
Artigo 77 - Os membros dos órgãos da estrutura 

organizacional prevista neste Estatuto não serão res-
ponsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da 
Fundação de Previdência Complementar do Estado de 
São Paulo - SP-PREVCOM em virtude de ato regular de 
gestão e fiscalização, respondendo, porém, civil, penal 
e administrativamente, por violação da Lei, deste Esta-
tuto, dos Regulamentos dos Planos de Benefícios e de 
outros atos normativos.

Artigo 78 - Havendo fato determinante ou denúncia 
fundamentada de prejuízos causados à Fundação de 
Previdência Complementar do Estado de São Paulo - 
SP-PREVCOM e/ou aos Patrocinadores, Participantes e 
aos Assistidos, resultantes de conduta prevista na parte 
final do artigo anterior, a responsabilidade será apurada 
mediante processo administrativo disciplinar instaurado 
pelo Conselho Deliberativo e processado por comissão 
por ele especialmente designada.

Artigo 79 - A instauração de processo administrati-
vo disciplinar ou de processo judicial para apuração de 
irregularidades no âmbito de atuação dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal poderá determinar o afastamento 
do Conselheiro até a sua conclusão, sendo este substi-
tuído pelo seu suplente.

§ 1º - A decisão de instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de processo judicial, e a de 

CAPÍTULO VIII
Dos Recursos dos Atos Administrativos
Artigo 66 - Das decisões da Diretoria Executiva da 

SP-PREVCOM cabe recurso ao Conselho Deliberativo.
§ 1º - O recurso poderá ser interposto no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da data da ciência da decisão 
recorrida.

§ 2º - O recurso será recebido apenas no efeito devo-
lutivo, salvo se o Presidente do Conselho Deliberativo der-
lhe também efeito suspensivo, hipótese em que devem 
estar presentes os pressupostos de urgência e relevância 
da matéria, ou de risco irreparável e iminente para os 
legítimos interesses da parte que se julgar prejudicada.

Artigo 67 - Dos atos dos prepostos ou empregados 
da Fundação de Previdência Complementar do Estado 
de São Paulo - SP-PREVCOM cabe recurso à Diretoria 
Executiva, conforme prazos e ritos estabelecidos no 
Regimento Interno da fundação.

CAPÍTULO IX
Das Alterações do Estatuto
Artigo 68 - O processo de reforma do Estatuto será 

proposto pelo Conselho Deliberativo, ou pela Diretoria 
Executiva, ou pelo Patrocinador.

§ 1º A aprovação de alteração do Estatuto deverá 
ser precedida de manifestação positiva do Patrocinador 
Estado de São Paulo.

§ 2º - A alteração ao Estatuto deverá ser aprovada 
em decreto do Governador do Estado.

§ 3º - A vigência das reformas ou alterações intro-
duzidas iniciar-se-á na data da publicação do despacho 
autorizativo da autoridade competente no Diário Oficial 
da União.

Artigo 69 - As alterações deste Estatuto não pode-
rão contrariar os objetivos da Fundação de Previdência 
Complementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM, 
salvo expressa e inequívoca determinação legal.

CAPÍTULO X
Das Disposições Gerais
Artigo 70 - A extinção voluntária da Fundação de 

Previdência Complementar do Estado de São Paulo 
- SP-PREVCOM decorrerá de decisão do Conselho Deli-
berativo, em sua maioria absoluta, condicionada, entre-
tanto, à prévia aprovação do Patrocinador, à publicação 
de decreto do Governador do Estado, e à aprovação 
pelo órgão regulador e fiscalizador.

Artigo 71 - As eleições para os membros represen-
tantes dos Participantes e dos Assistidos nos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal serão determinadas por edital, a 
ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data de início das eleições, sendo divulgadas 
através dos instrumentos que se fizerem necessários 
para garantir a publicidade e a transparência do pro-
cesso eleitoral.

§ 1º - Os candidatos concorrentes às eleições deve-
rão ser registrados na SP-PREVCOM até 30 (trinta) dias 
antes do início da consulta.

§ 2º - Será instituída uma Comissão Eleitoral, formada 
por 2 (dois) membros indicados pela Diretoria Executiva e 
1 (um) pelos Participantes e Assistidos, vedada a partici-
pação de conselheiros e dirigentes da SP-PREVCOM para 
tratar da organização e realização das eleições.

§ 3º - O Diretor Presidente indicará o Presidente da 
Comissão Eleitoral, que determinará os encargos dos 
demais membros da Comissão.

§ 4º - A Comissão Eleitoral regulamentará todo o 
processo e designará uma Comissão de Apuração, e seu 
respectivo Presidente, a ser instalada na sede da SP-PRE-
VCOM e cada candidato poderá credenciar junto a Comis-
são Eleitoral 2 (dois) fiscais para acompanhar o processo.

§ 5º - Não havendo candidatos aos cargos desig-
nados aos Assistidos, poderão a ele se candidatar Par-
ticipantes.

§ 6º - A SP-PREVCOM contará com o apoio material 
e institucional do Patrocinador Estado de São Paulo 
necessários à realização de suas eleições, conforme 
estabelecido em edital.

§ 7º - O período para realização das eleições será 
de 2 (dois) dias úteis consecutivos, definidos em edital.

§ 8º - A apuração dos votos se dará na mesma 
sede em que se deu a eleição e será acompanhada 
por representantes dos Participantes e dos Assistidos 
credenciados pelo Presidente da respectiva Comissão 
de Apuração.

§ 9º - O resultado das eleições será levado ao 
conhecimento dos Participantes, dos Assistidos e do 
Patrocinador através dos meios de divulgação que 
melhor convenham à realidade da SP-PREVCOM.

Artigo 72 - O Conselho Deliberativo aprovará a 
instituição de código de ética e conduta, que conterá, 
dentre outras, regras para prevenir conflito de interes-
ses e para proibir operações dos dirigentes com partes 
relacionadas e terá ampla divulgação, especialmente 
entre os Participantes e Assistidos.

Artigo 73 - A Fundação de Previdência Complemen-
tar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM assegurará 
aos membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e 
Conselho Fiscal, por meio de seu departamento jurídico 
ou de profissional contratado ou, ainda, mediante a 
contratação de seguro de responsabilidades, a defesa 
técnica em processos judiciais e administrativos propos-
tos durante ou após os respectivos mandatos, por atos 
relacionados com o regular exercício de suas funções.

Artigo 74 - O regime jurídico de pessoal da Fun-
dação de Previdência Complementar do Estado de São 
Paulo - SP-PREVCOM será o previsto na Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT.

Artigo 75 - A Fundação de Previdência Complemen-
tar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM observará 
os princípios norteadores da administração pública, 
em especial os da eficiência e da economicidade, bem 
como adotará mecanismos de gestão operacional que 
maximizem a utilização de recursos.

§ 1º - As despesas administrativas terão sua fonte 
de custeio definida no regulamento do plano de bene-
fícios previdenciários complementares, observado o 
disposto no “caput” do artigo 7º da Lei Complementar 
federal nº 108, de 29 de maio de 2001, e o orçamento 
anual da SP-PREVCOM.

§ 2º - O montante de recursos destinados à cober-
tura das despesas administrativas será revisado ao 
final de cada ano para o atendimento do disposto no 
“caput” deste artigo.

Artigo 76 - A Fundação de Previdência Comple-
mentar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM será 
mantida integralmente por suas receitas, oriundas das 
contribuições dos Participantes, Assistidos e Patrocina-
dores, dos resultados financeiros de suas aplicações e 
de doações e legados de qualquer natureza.

SEÇÃO VI
Do Comitê de Investimentos
Artigo 57 - O Comitê de Investimentos será com-

posto por 3 (três) membros, tendo como atribuições:
I - assessorar a Diretoria Executiva na gestão eco-

nômico-financeira dos recursos administrados pela SP 
- PREVCOM;

II - aplicar as políticas de investimentos da entidade, 
observada a legislação pertinente, assim como este Estatuto.

Artigo 58 - O Comitê de Investimento reunir-se-á 
ordinariamente ao menos uma vez por semana.

Parágrafo único - A atuação no Comitê de Investi-
mentos não será remunerada.

SEÇÃO VII
Do Conselho Fiscal
SUBSEÇÃO I
Das Atribuições e da Composição
Artigo 59 - O Conselho Fiscal é o órgão de controle 

interno da Fundação de Previdência Complementar do 
Estado de São Paulo - SP-PREVCOM, incumbindo-lhe 
zelar pelo fiel cumprimento da legislação e regulamen-
tação pertinente, deste Estatuto e demais normas da 
entidade e pela correta atuação dos órgãos da adminis-
tração, diligenciando para que cumpram todas as suas 
funções estatutárias, tendo, ainda, como atribuições:

I - analisar as demonstrações financeiras e demais 
documentos contábeis da SP-PREVCOM, emitindo pare-
cer e encaminhando-os ao Conselho Deliberativo;

II - exercer o controle interno, apontar irregularida-
des, fazer recomendações sobre deficiências e sugerir 
medidas saneadoras;

III - examinar, a qualquer época, os livros e documen-
tos que se fizerem necessários ao exercício de sua função;

IV - opinar sobre assuntos de natureza econômico-
financeira e contábil que lhes sejam submetidos pelo 
Conselho Deliberativo, pela Diretoria Executiva, pelo 
Conselho Consultivo;

V - manter livros próprios, para a lavratura das atas 
de suas reuniões, dos pareceres emitidos e de outros 
documentos que entenda conveniente produzir;

VI - comunicar ao Conselho Deliberativo fatos rele-
vantes que apurar no exercício de suas atribuições;

VII - outras atribuições previstas na legislação.
Artigo 60 - Compete ainda ao Conselho Fiscal propor 

a elaboração de relatórios pela Fundação de Previdência 
Complementar do Estado de São Paulo - SP-PREVCOM e 
apreciá-los em reuniões periódicas, manifestando-se por 
meio de parecer circunstanciado, contendo as conclusões 
dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da 
gestão dos recursos garantidores dos planos de benefí-
cios às normas em vigor e à política de investimentos, a 
aderência das premissas e hipóteses atuariais e à execu-
ção orçamentária, com base nos estudos realizados pelas 
áreas técnicas da fundação.

Artigo 61 - O Conselho Fiscal será composto por 
4 (quatro) membros titulares e respectivos suplentes, 
sendo 2 (dois) titulares e respectivos suplentes indica-
dos pelo Patrocinador Estado de São Paulo, represen-
tando todos os Patrocinadores, e 2 (dois) titulares e 
respectivos suplentes escolhidos por meio de eleição 
direta entre os Participantes e os Assistidos.

§ 1º - Os membros representantes dos Patrocinado-
res e seus suplentes serão designados pelo Governador 
do Estado.

§ 2º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução.

§ 3º - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito 
pelos membros do Conselho devidamente constituído, 
devendo a escolha recair sobre um dos membros indi-
cados pelos Participantes e Assistidos.

§ 4º - Em caso de empate na escolha para Presi-
dente do Conselho Fiscal, assumirá o cargo o membro 
representante dos Participantes e Assistidos mais idoso.

§ 5º - O Presidente do Conselho Fiscal terá, no 
exercício de suas atribuições, além do seu, o voto de 
qualidade no caso de empate.

Artigo 62 - Os 2 (dois) membros do Conselho Fis-
cal, e seus respectivos suplentes, representantes dos 
Participantes e Assistidos serão escolhidos por meio de 
eleição direta entre seus pares, da seguinte forma:

I - 1 (um) membro e seu suplente serão Participan-
tes eleitos pelo voto direto e secreto dos Participantes;

II - 1 (um) membro e seu suplente serão Assistidos, 
eleitos pelo voto direto e secreto dos Assistidos, obser-
vado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único - Não havendo Assistidos, as vagas 
referidas no inciso II deste artigo serão preenchidas 
pelos Participantes.

Artigo 63 - O Conselho Fiscal deverá renovar 2 
(dois) de seus membros a cada 2 (dois) anos, ressalvado 
o disposto no artigo 81 deste Estatuto.

Parágrafo único - Para implementar a renovação 
parcial periódica dos membros do Conselho Fiscal, na 
primeira investidura, após aquela prevista no artigo 81 
deste Estatuto, o mandato de 1 (um) membro indicado 
pelo Patrocinador e de 1 (um) membro eleito pelos Par-
ticipantes e Assistidos será de 2 (dois) anos.

Artigo 64 - Aplica-se aos membros do Conselho 
Fiscal o disposto nos artigos 28, § 6º, 31, incisos I, III e 
IV, 32, 33 e 34 deste Estatuto.

SUBSEÇÃO II
Das Reuniões e Quórum para Deliberação
Artigo 65 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordina-

riamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário por motivo de urgência ou 
relevância da matéria.

§ 1º - Para instalação das reuniões é necessária, em 
primeira convocação, a presença da maioria absoluta 
dos membros do Conselho e, em segunda convocação, 
que deverá ocorrer 1 (uma) hora após a primeira, com 
metade de seus membros.

§ 2º - As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples dentre os presentes.

§ 3º - As reuniões extraordinárias poderão ser con-
vocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal, pela maio-
ria absoluta de seus membros ou pelo Diretor Presi-
dente da SP-PREVCOM com, no mínimo, 1 (um) dia de 
antecedência.

§ 4º - A convocação extraordinária deverá ser 
comunicada aos Conselheiros com informação expressa 
das razões de urgência que a motivaram.

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 57.785, de 10 de fevereiro de 2012

EMPREGO PÚBLICO EM CONFIANÇA SALÁRIO PROPOSTO NÚMERO DE VAGAS
Assessor em Previdência Complementar 11.000,00 5
Assistente Técnico Previdência Complementar III 6.000,00 4
Assistente Técnico Complementar II 4.500,00 7
Assistente Técnico Previdência Complementar I 3.100,00 5
Assistente Previdência Complementar 2.100,00 5
TOTAL 26

EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA REQUISITOS DOS EMPREGOS PÚBLICOS
Assessor em Previdência Complementar Diploma de nível superior reconhecido pelo MEC e experiência profissional comprovada de no mínimo 4 

(quatro) anos na área de atuação
Assistente Técnico Previdência Complementar III Diploma de nível superior reconhecido pelo MEC e experiência profissional comprovada de no mínimo 3 

(três) anos na área de atuação
Assistente Técnico Previdência Complementar II Diploma de nível superior reconhecido pelo MEC e experiência profissional comprovada de no mínimo 2 

(dois) anos na área de atuação
Assistente Técnico Previdência Complementar I Diploma de nível superior reconhecido pelo MEC e experiência profissional comprovada de no mínimo 2 

(dois) anos na área de atuação
Assistente Previdência Complementar Diploma de nível médio reconhecido pelo MEC e conhecimento de informática

DECRETO Nº 57.786, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

Acrescenta § 4º ao artigo 1º do Decreto nº 
49.893, de 18 de agosto de 2005, que dis-
põe sobre os afastamentos dos integrantes 
do Quadro do Magistério da Secretaria da 
Educação

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ao artigo 1º do Decreto nº 49.893, de 

18 de agosto de 2005, fica acrescentado § 4º, com a 
seguinte redação:

“§ 4º - Os afastamentos de que trata a alínea “a” 
do inciso II deste artigo, quando para exercer atividades 
junto às unidades da Diretoria de Educação para o Trân-
sito do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, 
da Secretaria de Gestão Pública, mediante termo de 
cooperação celebrado com a Secretaria da Educação, 
poderão ser autorizados sem prejuízo dos vencimentos 
e das demais vantagens dos respectivos cargos, para os 
docentes readaptados interessados, ouvida previamente 
a Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde - CAAS.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Gestão Pública
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de fevereiro de 2012.

Atos do Governador
DECRETO DE 10-2-2012
Nomeando, com fundamento no parágrafo único 

do art. 13 da Lei 5.918-60, combinado com o parágrafo 
único do art. 14 dos Estatutos da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de São Paulo - Fapesp, aprovados 
pelo Dec. 40.132-62, José Arana Varela para exercer 
a função de Diretor Presidente do Conselho Técnico-
Administrativo da aludida Fundação, em vaga decorren-
te do falecimento de Ricardo Renzo Brentani.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 10-2-2012
Nos processos SJDC-265.010-02 + SJDC-265.419-

02 + SJDC-263.648-02, sobre indenização nos termos 
da Lei 10.726-2001: “Nos termos da Lei 10.726-2001, 
regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, com a nova 
redação dada ao art. 4º pelo Dec. 46.984-2002, com 

base no relatório e conclusão apresentados pela Comis-
são Especial de que trata o art. 2º da referida Lei, e 
tendo presente o pronunciamento da Secretária da Jus-
tiça e da Defesa da Cidadania, autorizo o pagamento 
de indenização, a título reparatório, na quantia de R$ 
17.000,00 a cada uma das seguintes interessadas:

Lourdes Sola de Paula Calsaverini, RG 12.614.688; 
Romilda Romanini Ribas, RG 5.478.366; Zaqueu Alves 
de Oliveira, RG 2.175.585.”

Nos processos 265.627-02 + 267.979-04 + 
272.235-08 + 272.121-08 + 267.976-04 + 272.252-08 
- Vols. I e II + 272.173-08 + 272.174-08 + 265.919-02 
+ 272.260-08 + 272.261-08 + 1.025-11 + 271.883-
08 + 264.601-02 + 269.882-05 + 272.157-08 + 
266.216-02 + 272.231-08 + 272.122-08 + 272.219-08 
+ 272.227-08 - todos SJDC, sobre indenização nos 
termos da Lei 10.726-2001: “Nos termos da Lei 10.726-
2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, com a 
nova redação dada ao art. 4º pelo Dec. 46.984-2002, 
com base no relatório e conclusão apresentados pela 
Comissão Especial de que trata o art. 2º da referida Lei, 
e tendo presente o pronunciamento da Secretária da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, autorizo o pagamen-
to de indenização, a título reparatório, na quantia de R$ 
22.000,00 a cada um dos seguintes interessados:

Anna Pimenta de Bonis, RG 3.026.382-7; Apare-
cida Medeiros Gutierrez, RG 2.469.441; Arciley Alves 
Pinheiro, RG 06.177.156-4 IFP/RJ; Arcôncio Pereira da 
Silva, RG 9.393.532-8; Benedita Medeiros Martines, 
RG 4.512.328; Caio Venâncio Martins, RG 4.121.226; 
Cleber de Souza Foureaux, RG 11.455.074; Francis-
co Beltramini, RG 4.131.847; Gaspar Rodrigues, RG 
1.668.406-0; Helena Campos de Carvalho, RG 
5.986.892; Helena Campos de Carvalho, RG 5.986.892; 
Jaime Sala Guals, RG 02.666.470-6 IFP/RJ; Laudionor 
Rodrigues da Silva, RG 1.351.001-0; Lenine Bueno Mon-
teiro, RG 96.160/GO; Maria de Lourdes Toledo Nanci, 
RG 4.433.175-7; Maria de Lourdes Nogueira Porto, RG 
17.937.952; Milton Pimenta de Oliveira, RG 6.317.699-
3; Newton Ramos de Oliveira, RG 4.379.824; Olavo 
Fernandes Gil, RG 2.420.473-0; Rafael Bem Dror, RG 
2.501.611; Sarah Feldman, RG 3.539.424.

Nos processos 271.286-07 + 268.579-04 + 272.177-
08 + 272.264-08 + 272.226-08 - todos SJDC, sobre inde-
nização nos termos da Lei 10.726-2001: “Nos termos da 
Lei 10.726-2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, 
com a nova redação dada ao art. 4º pelo Dec. 46.984-
2002, com base no relatório e conclusão apresentados 
pela Comissão Especial de que trata o art. 2º da referida 
Lei, e tendo presente o pronunciamento da Secretária da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, autorizo o pagamento 
de indenização, a título reparatório, na quantia de R$ 
39.000,00 a cada um dos seguintes interessados:

Antonio Alves da Silva, RG 5.507.831; Cleir Ribeiro, 
RG 8.406.107; Denise Fraenkel-Kose, RG 3.826.538; 
José Feitosa de Vasconcelos, RG 6.600.305-2; Momtchi-
lo Russo, RG 3.520.776.


